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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM

Procêsso Administrâtivo N' 093/2023
Pregão Elêtrônico 06212023

Torno püblico, paíã conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Belo Jardim por

meio da Comissáo Permanente de LicitaÉo, sediado a Avenida Deputado José Mendonça BezeÍía No 220

- centro, Belo Jaídim _PE, CEP 55150-005, realizará licitação, na modalidade PREGÂO, na forma
ELETRÔNICA. do tipo menor preço poÍ item, nos teÍmos da Lei no 10.520, dê 17 de lulho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decrêto n' 7 .746, de 05 de junho de ?O12, do Decreto
n" 7.892, de 23 de janeiro dê 2013, da lnstrução Normativa SLTUMP n' 1, de 19 de janeiro de 2010, dã
lnstruÇáo Normativa SEGES/MP n'03, dê 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembÍo de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Oecreto n" 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Dâtã da sêssão: XX de julho de 2023
Horário: 9:30 hoÍa6 (HoÍário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comorasoovernamentais.oov. br

DO OBJETO

1.1 . Eventual aquisiÇão de um veÍculo tipo Van e motocicleta, visando atender às demandas
da Secretaria de Educação Esportês e Têcnôlogia no tocante as convocaçÕês reêlizâdâs pelôs ãgentes
de lnstituto de Qualidade do Ensino na s especiíicaçÕes e quantitativos estabelecidos neste Edital
e seus anexos.

1.2. A licitação será dividjda em itens, conforme tabela constânte do Termo de RefeÍência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critéÍio de julgamento adotado sêrá o menor preço do itemicrupo, obseÍvadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anêxos quanto às especificações do objeto.

DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras reÍerentes âos órgáos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesÕes são as que constam da minuta de Ata de Registro de PreÇos.

DO CREDENCIAUENTO

3.1 . O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que peÍmite a
participação dos interessados na modalidãde licitatôria Pregáo, em sua forma eletrônica.
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3.2. o cada§tro no SICAF póderá ser iniciado no PortaÍ dê Compras Govêrnamentais, no sÍtio
www'compras9oveÍnamentais.gov. br, por meio de certificado digital coiferido pela lnfraestrutura de
Chaves Públicas Erasiteira - tCp - Brasil.

3'3 O credenciamento junto âo provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçào das transaçóes
inerentes ê êstê Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se êxclusivâ e ÍoÍmalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu
nome, a§sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusivê os atos praticados
diretamente ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do prcvedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenctais
de acesso, ainda que por terceiros.

3 5. É de responsabilidade do cadastÍado conferir a exatidâo dos seus dados cadastrals no
slcAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inlormaÇão, devendo proceder,
imediãtamente, à correção ou â altêração dos registros tâo logo identifiquê incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3 5.1 4 nâo observância do disposto no subitem anterior podeÍá ensejãr desclassificaçào
no momento da habilitaçào.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão particiPar deste Pregão intêressados cujo râmo de âtividade seja compatívêl com
o objêto desta licitação, ê que estejam com Credênciamento rêgular no Sistema de Cadastrâmento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme dispostô no art. 9. da lN SEGES/MP n" 3, de 2019.

4.'1.1.Os licitantes dêverão utilizar o certificado digital para acesSo ao Sistema.

ParaoitemlaparticipaçáoéAMPLA,paralrEM2aêparticipâÉoéexclusivaamicroemprêsase
empresas de pegueno porte, nos termos do art. 48 e 49 da Lei Complemenlat no 123, de 14 de dezembro
dê 2006 e Dêcreto Municipal no 54, de 14 de julho de 2021 , que institui o Programa Municipat de Compras
e Licitações - Licita Belo Jardim.

4.1.2.Sendo atendido o disposto no inciso ll do Art. 49 da Lêj Complementar no 123/06, será
observado o contido no §3o do Art.48, incluído pela Lei Complementar no 147, de
2014, utilizando o percentual máximo permitido e a localidade poÍmenorizada no
Decreto Municipal no 5412021.

" 4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, parâ as sociedades coopêrativas mencionadas no artigo 34 da Lêi no 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisiôa e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar no 123. de 2006.

4.3. Não poderão paíticipar desta iicitaÇão os interessâdos:

4.3.1. Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislaçâo vigentê:

4.3.2. Que não atendam às condiçÕes deste Edital e seu (s) anexo (s);

4.3.3. Esarangeiros que nâo tenham representaçáo legal no Brasilcom poderes exprêssos
para recêber citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vêdações previstas no artigo 90 da Lei n'8.666, de 1993;

4.3.5. Que es§am sob Íalência, concurso dê credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidaçâo;
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam teunidas em consÓrcio;

4.3.7.organizaçóesdesociedadeCivildelnteressePúblico.osclP,atuandone
condição (Acórdão no 7 4612014-7 ÇU-Plenário).

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 . Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos dê habilitaÇão exigidos no edital, proposta com a dêscriçáo do objeto ofertado ê o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública, quando, êntáo, encerrar-
se-á automaticamente a etapâ de envio dessa documentaçáo.

5.2. O envio de proposta, acompánhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital.
ocorrêrá poÍ meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitântes poderáo deixâr de apresêntar os documentos de habilitação que constêm do
SICAF, asseguÍado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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4.4. como condiÇão para participação no Pregão, a licitantê assinalará "sim" ou'não" em campo

próprio do sisteme eletrÔnico, relativo às seguintês declaraçÕes:

4.4,1. Que cumpre os requi§itos e§tabelecidos nO artigo 3" da Lei complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49.

4.4.1.'1. Nos itens exclusivos pâra Participação dê microempresas e emPresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva pera micÍoempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apênas produzirá o eÍeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favoÍêcido previsto na Lei Complêmentar

no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2.que está cientê ê concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexosl

4.4.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresêntada está em conÍormidade com as exigências editalíciasi

4.4.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da

obrigatoriedade de dêclarãr ocorrências posterioresi

4.4.5.que não emprega mênor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ê não
emprega menorde 16 anos. salvo menor, a partirde 14 anos, na condiçào de aprendiz,

nos termos do artigo 7", xxxlll, da Constituição;

4.4.6.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçáo

Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trebalho
degradante ou Íorçado, obsêÍvando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso
lll do art. 5o da ConstituiÉo Federal;

4.4.8.que os seNiços sáo prestados por emprêsês que comprovem cumprimento de

resetua dê cârgos prevista em lei para pessoa com deficiência ou pâra reabiÍitâdo da

Prêvidência Social e que atendam âs regÍas de acessibilidade previstas na Iegislaçáo,
conÍorme disposto no art. 93 da Lei no 8.21 3, de 24 de iulho de 1991 .

4.4.9.4 declaraçáo falsa relativâ ao cumpÍimento de qualquer condição sujeitará o licitante
âs sançÕes previstas em lêi e nêste Edita!.
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5.4. As Microêmprêsas ê Emprêsâs de Pêquêno Porte deverão ênceminhar a documentação de
habilitaçâo, ainda que haja algumâ Íestrição de regularidade fiscat e trabathista, nos termos do art.
43. § 16 da LC no 123, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da peida de negócios, diante da
inobsêrvância de quâisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessáo pública. os licitantes poderâo retirar ou substltuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, oÍdem de classificaçáo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrêrá após a íealizaçáo dos procedimentos de negociaÇáo e
julgamento dã proposta.

5.8. Os documentos que compôem a propostã e a habilitaÉo do licitante melhor classificado
somente seráo disponibilizados paÍa avaliação do pregoeiro e paia acesso público após o
êncerÍamento do envio de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licatante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistêma eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item:

6.1.2. Marca:

6.1.3. Fabricante:

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçÕes similâÍês â especiíicaçáo
do Termo de ReÍerência: indicando. no que tor aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as êspecificações do ob.leto contidâs na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os cusros operacionais, encargos
previdenciáíos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquêr oulros que incidam direta ou

indiretamente no foÍnecimento dos bens.

6.4. Os pÍeços ofertados, tanto na proposta inicial, quãnto na etapa de lances, sêráo de

exclusiva responsabilidade do licitante. náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob

alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da pÍoposta não será inferioÍ a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÇão.

6,6. Os licilantes devem rêspeitaÍ os prêços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrêtaÇÕês públicas, quândo participarem dê licitaçÔes pÚblicas:

6.6.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos

contratados pode enseiar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas e, após o devido

procêsso legal, geÍar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimentô da lei, nos teÍmos do arl. 71, inciso

lx, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos Íesponsáveis e da empresa

contratada ao pagamênto dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocoÍrência de

superÍãturamento por sobre preço na execuçáo do contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

LANCE§

FORMULAÇÃO

7 .1. A abertura da prêsente licitação dar-se-á em sessáo pÚblicâ, por meio de sis'tema

na data, hoÍário e local i0dicedos neste Edital.

7.2. o pregoeiro verificará as propostas apÍesentadas, desciassificando desde logo aquelas que

não estejam em conÍormidade 6om os requisitos estabelecidos neste Êdital, contenhãm vícios

insanáveis ou náô apresentem as êspecificaÇoes têcnicas exigidas no Termo de Referência.

7 .2.1. Também será dêsclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificaÇão será sempre fundamentada e regislrada no sistema, com
acompanhamento êm tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A náo dêsclassiÍicaçãÕ da pÍoposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em

sentido contrário, levãdo a efeito na fase de aceitaÇáo.

7.3. O sistema ordenará automaticamentÊ as propostas classiflcadas, sendo que somente estas
participaÍâo dã fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizaÍá campo próprio para troca de mensêgens entÍe o Pregoeiro e os
licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licltantes deverãô encaminhãr lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu Íecebimento e do valor
consignado no registro

7.5.1 O lance devêrá ser oÍertado pelo valor totallunitário dô item.

7 .6 Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado parâ abertura
da sessáo e as íegras estabelecidas no Edital.

7 .7 . O licitante somentê poderá ofereceÍ lance inferior ao último poÍ ele oÍertado e regiskado
pelo sistemâ.

7.8. O intervalô minimo de diferença de valores entíe os lances, que incidirá tanto em relaçào
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0.01 centavo.

7.9. Será adotado para o envio de lânces nô pÍegáo eletrônico o modo dê disputa "abertô e fechado',
em que os licitantes apresentaÍão lances púbiicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá durâçáo inicial de quinze minutos. Após esse
pÍazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento Íminente dos lances, após o que transcoÍrerá
o peÍiôdo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado. findo o qual será
automaticamente encerrada a recepçáo de lances.

7 .11. Enceírado o prazo previsto no item anterior, o sistemâ abrirá oportunidade para que o autcr
da oÍerta de valor mais baixo e os dâs ôÍe.tas com preÇos até dez por cento süperior àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até ô

encerramento deste prazo.

7 .11 .1. Náô havendo pelo menos kês oÍertas nas condiçÕes definidas neste item, poderáo
os autores dos melhores lances subsequêntes, na ordêm de classificaçáo, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até Õ

encerramento deste prazô

de C.:r§úrrona-GêÍar da Unré!
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7.12. Após o tôrmino dos prazos estãilelecidos nos itens anteriores. c sistema oÍdenaÍá os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.12.1. Não havendo lance final e fechaCo classificado na torma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para qlre os demais licitantes, até o

máximo de três, nâ ordern de classiÍicaçáo, possam ofertâÍ um iâncê final e Íechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso atê o encerrâmento deste plazo.

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicacamente, admitir o reinicio da

etapa fechada. caso nenhum licitânte classificado na etapa de lance fechado atender às exigências
de habilitação

7.14- Náo seráo aceitos dois ou mais lancês de mesmo valor, tr revalecendo aquele que for

recebido e registrãdo em primeiro luEar.

7.15. Duranle o transcurso da sessáo pública, os licita.tes seráo informados, êm tempo real. do

valor do menor lance registrado. vedãda a identificaÇào do licitante

7 16 No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PÍegáo, o

sistêma eletrônico poderá pêrnlanecêÍ acessivel aos licitantes pêra a rec.lpÇáo dos lances.

7.17 Quando a desconexão üo sistema êletrônrco para o paegoerro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessáo pública se.â suspensa e reiniciada somente aF)ós decorridas vinte e quãtrô

horas da comunicaçâo do Íato pêlo Pregôeiro aos participantes. no aitio eletrÔnico utilizado para

divuigação.

7.18. O critério de julgamento adotâdo sêrá o rnenor preço, cônfôrme deÍinido neste Edital e seus

anexoS.

7.19. Caso o licitante náo apresentê lancês, concorrerá com o valor de sua proposta

7.20. Em relação a itens não exclusivos paía pa!'ticipaçào de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a êtapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto á

Receitâ Federal, dô porte da entidade êmpresarial. o sistema identi.icará em coluna prÓpria as

microempresas e empresas de pequeno pode pafticipantes, pÍocedendo,l compaÍação com os valores

dâ primeira colocada, se esta Íor empresa de maioÍ por1ê, assim como dfs demais classificadas, para

o Íim de aplicar-se o disposlo nos ai1s. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, regulamêntada pêlo Decreto no

8.538, de 2015

7 .21. Nessas ÇôndlçÔes, as propostas cle micíoempíesas e empre;as de pequeno porte que se

encontrarêm fia faixa de atê 5% (c1nco por cento) aclmâ da melhor prcposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada

7.22 A nrêlhor classificada nos termos do item anterior terâ o dire to de encaminhar Úma Última

oferta para desempate, obrigatoÍiamente em valor inferior ao da primr:ira colocâda, nÔ prazo de 5

(cinco)minUtosÕontÍolâdospêlosistema.ContadosapÔsacomUnicaçáoautomáticaparatanto

7,?3' Caso a microempresâ ou a empresa dê pequeno porte melh,í Õlassificada desisla oU nãÔ

se manifeste no prazo êstabelêcido, serão convocadâs âs dêmais licitar.tes microempresâ e empÍesa

de pequeno porte que se encontrem naquêle intervalo de 5% (cinco por cento) na ordem de

classificaçáo, para ô exercicio do rnesmo direito, no prazo estabelecido rro subitem anteÍior.

7.24-NocasodeequivalênciadÔsValoresapresentadospelasÍricroêmpresaseempresasde
pequeno porte que 5ê encontrem nos intervalÔs estabelecidos nÔs subitens ânteÍiofes. será realizado

sorleio entÍe elas para que se identiíqüe âquela que primêiro poderá apresentar melhor ofena'

7.25.SópoderáhâverempateentÍepíopostâsiguais(nãoseguid;:sdelances)'Ôuentrelances
finais da fase fechada do modô de disputa aberto e Íechado'

r§

il tioa.ê Na.slrde lüoõebs dê l-iillzçlcs e
Éd alnodalo Éára Pregã§ ÉIel,Énicor Comprâ§
auàlrlaçáo Jurhspi?o
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7 26. Havendo eventuâl empate entre propo§tas ou lances' o cÍitério de

previslo no art. 30, § 2'. da Lei n' I 666, de 1993. a§segurando-se a pieíerência,

bens Íornecidos:

7.26.1. No pais,

7.26.2. Por emPresas brasileiras;

aos

7.26.3 por empresas quô invistam em pesquisa e no desenvoh/imento de tecnologia no

paÍsi

7 .26.4. 9or empresâs que comprôvem cumprimento de reserva de cargos previsla em lei

paÍa pessôa com deficiência ou para Íeabilitado da Previdêncra Social e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedôra seÍá sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre

as prôpostas oü os lances empatados

7.25. Encerrada a etapâ de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema êletrônico, contraproposta ao licitante que tenha aprêsentado ô mêlhor preço, para que

seja obtida melhoÍ proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital

7.28.1 . A negociaÇáo seÍá realizada poÍ meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que. no prazo de 2 (duas)

horas, enviê a proposta adequada ão último lance ofêrtado após a negociação

íealizada, acompanhada, se for ô caso. dos documentos complementares, quando

necessários à confiÍmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7 .29
proposta

DA ACETTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinêrá a proposta classificada em
primeiro lugâr quantô à adequação ao objeto ê à compatibilidade do prêçô em rêlaçáo âo máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obsêrvado o disposto no parágrâÍo único

do art. 7" e no § 9" do art. 26 do DecÍeto n." 10 024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisiÕa deverá incluir. na sua proposta, os
pêrcêntuais das ôontribuiçôes prevlstas no art. 176 da lnstruÇão Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razâo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificaçâo

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lancê vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenârio), ou que apÍesentar pÍeço manifestamente
inexequ ivel.

8.3.1 . Considera-se inexequível a proposta que apresente píeÇos globâl ou unitários
simbóliôos. irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e
salários dê mêrcado, acrescidos dos respêctivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitaçáo náo tenha estabelecido limites m,nimos, exceto quando se
referiÍem a materiais e instalaçÕes de propriedade do prÓprio licitante, para os quais

elê renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração

8.4. Qualquer inteíessado poderá requereÍ que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que
fundamentam a suspeitâ;
8.5. Na hipótese de necessidade dê suspensão da sessáo pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáô pública somente pôdeÍá sêr reiniciãda

cá.qã'!,â-,..rd. Modeb riciI,çe.elrreõiã'õoÊ;rr.,e:êããiãi;;tu-
Edrle nodêlopâ.á Piegáo Elérr6'e Coúprês
Álúãllzaçáo JurhôÊo2o

Após a negocraÇáo do preÇo, o PÍegoeiro iniciará a fase de aceitaÇão ê julgamento da

seráf,aduele i
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mediantê aviso prévío no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
§erá registrada em ata;

8.6 o Pregoeiro podêrá convocar o ricitante para enviar documênto digitar comprementaÍ, por
meio de Íuncionalidade disponivel no sistema, no prazo de 2 {duas) hoÍes, sob pena de nâo aceitação
da proposta.

8.6.1. É facultâdo ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiÍo, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, íolhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por ôutro meio e pÍazo
indicados pêlo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema etetrônico, sob pena
de náo ãceitação da proposta.

8.6.2.1. O prazo estabelecido pelo Prêgoeiío pôderá ser prorrogado por solicitaçáo
escrita e justificada do licitante, formuleda antes de findo o prazo estabelecido, e
formalmente aceitâ pelo Pregoeiro.

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo guanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser afericla pelos meios prey,stos nos suÕilers
acima, o Pregoeiro exigirá que a licitanae c/âss,./cadô em primeiro lugar apreiente amostra, sob
pena de náo aceitaçéo da proposta, no local a ser indicado e dentro de I (oito) dias úteis
contado s d a sol icitação.

8.6.3.1. Por meío de mensagem no slstema, serâ divulgado o lacal e horário de
realização da procedimento para a avaliação das amostras. cuja presença será facultada
a todos os inaeressados, incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resuiÍados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

8.6.3.3. Serão avaliados os aspectos ê padrões mínimos de aceitabilidalkl
peculiares de cada item do Termo de Rêferência

8.6.3.4. 
^,/o 

caso de nãó haver entroga da amostn ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo erúrega de amostra íora das
especificações prev,Stas neste Editâ l. a proposta do licitante será recusada.

8.6.3.5, Sê âís) arnostra(s) apresentada(s) pelo priftteiro class,Ircado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analísará a aceitabilidade da proposta ou Íance oteúado pelo

segundo c/assificado. Sêgu,r-se-á com a veificação da(s) amostraís) e. ass,tn.

sucêssi vamenÍe, até a verificaçâo de Ltma que atenda âs gspecf,baÇões constantes r,o
Termo de Rêferência.

8.6.3.6. Os exemplares colocados â disposição dê Administração serão tratados
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica

responsável pela anàlise, não gerando direito a ressarc,mento.

8.6.3.7. Após a divulgaçâo do resultado da licitaÇão. as amostras entregues

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de I @tA dias, apÓs o qual poderão ser
descaftadas pela Administraçáo. sem direito a ressarcinelto.

8.6.3.8. Os /icitanÍes deverão colocar â disposiÇâo da Administraçáo Íodas âs

condiçÕes ,ndispensáveis à realização de tesles e fomecer, sem ónus, os manuais

,ínpressos em língua pottuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio. quando for o

câso.

S!:. l1|'r \ Rt.r Dt: (;[]s r io I,í:Bl.l(',r
su( Ru t'.{Rl,\ [::iE(:l]I tvA Dtt C()]Íl,t{As
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8 7. Se a proposta ou lancê vencedoÍ Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsêquênte, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. Xrtl
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chaf'a lova data

e hoÍário para a sua contiourdade. \ ô,,\r
I g. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropostàqJü llcitante

que apresenlou o lance mais vantajoso, Com o flm de negociaÍ a obtenção de melhor prêço, vedada a

nêgociãção êm condiÇôês diversas das prêvistas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipótesês em que o Pregoearo não acêitar â proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o iicitânte para que seja obtido preço melhor.

I9.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas, §empre que a proposta náo for aceita, e antes de o pregoêiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência dÕ empate íicto, previsto nos artigos 44

e 45 da LÇ n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidâ, se for o caso.

8.1 1. Encerrada a análise quanto á aôeitaçáo da pÍoposta. o pregoeiro verificará a habilitaÇão do
licitante. observado o disposto nêste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃo

9.1. Como condiçáo prévia ao êxame da documentação de habilitaçáo do ticitante detentor da
píoposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condiÇÕes de participaÇáo, especialmente quanto à existência de sânção que impeÇa a participaÇáo no

certame ou â futura contratação. mediantê a consultâ aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidônêas e Suspensas CEIS, mantido pela

Controladoria-Gerâl da Uniáo (y!yy{!ertêldãtrâf s0arencia.oov br/cei§)
c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de JustiÇa
(vúvw cli.tus bl/impÍobidade adm/ ido php).

d) Lista de lnidôneos e o Cadâstro lntegrado de CondenãçÕês por llicitos Administrativos -

CADICON. mantidos pelo Tíibunal de Contas da União * TCU;

I 1 .1 . Para a consulta dê licitantes pessoa juridica poderá haver a substituiçáo das ccnsultas
das alineas "b", "c" e "d" ac,ma pela Consulta Consolidada dê Pessoa Juridica do TCU
(https.//certidoesapf.apps.tcu. gov. br/)

9.1.2.4 consulta aos cadastros sêrá realizada em nome da empresa licitante ê de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lêi n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sançÕes impostas ao respônsávêl pela pÍática de ato de improbidade âdministrativa,
â proibiÇàô de contrataÍ com o Poder Público, inclusivê por intêrmédio de pessoa

Jurídica da qual seja sócio majoritário;

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedôr a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houvê frãude
por pârte das empresas âpontadas no Relatório de Ocorrências lmpêditivas lndiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla sêrá verificâda por meio dos vinculos societàrios, linhas
de fornecimento similares. dentre outros.

cárÉ/. tiesá, rjc MâJêlôs dc Lici!ãç,ils 6 donú3rôs dá consu(orr3 Ge.árdê
Ed(almodê|, pêrá PreQéo €relrúnrcô C!mp,as
AILê|:.ÇáC .rdro/2020
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9.1.2.3. O licitante será convocado pâra mani{estaÇão prêviamente à sua
desclassificeção.

9.1.3. Constalada a existência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participaçâ0.

9.1.4. No caso de inabilitaÇáo, haverá nova verificaÇáo, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemêntar no 123, dê 2006,
seguindo-se ã disciplina antes êstabelecida pera âcêitâção da proposta subsequente.

Caso atendidas as condiÇôes de participaçáo, a hahilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrângidos em relaÇáo à habilitaçâô jurídica, à
regulaÍidade fiscal e trabalhista. à qualificaÇão econômico-financeira e hâbilitação técnica,
confoÍme o disposto na lnstruÇãô Normâtiva SEGES/MP n" 03, de 2018.

9.2.1.O interessado, para eÍeitos de habilitaçáo prevista nâ lnsiruçáo Normativa SEGES/MP
n'03. de 2018 mediante utilizaÇáo do sistema, deverá atender às condiÇôes exigidas
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas:

9.2.2,E dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do SICAF para
que estejam vigentes nâ datâ dâ abertura da sessão pública, ou enôaminhar, êm
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada

9.2.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletÍônicos oficiais emissores de cêrtidôes Íeita pelo Pregoeiro
lograr êxito em êncontrâr a(s) certidão(ôes) válida(s), cor,forme art. 43. §3o, do Dêcreto
10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação oomplêmentaÍes, necessários

à confirmaÇáo daqueles exigidos neste Edital e já apresêntados o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via siÉtema, no prazo de 2 (duas) hoÍas, sob pena de
inãbilitação.

Somente haverá a nêcessidade de comprovação do preenchinlento de rêquisitos mediante

apresentaçáo dos documêntos oíiginais não-digitais quando houver dúvida em rêlação à

integridade do documento digital.

Não serâo aceitos documêntos dê habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
Se o licitante for a matriz. todos os documentos deveráo estaÍ em nome da matriz, e se o
licitante Íor a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto âqueles

documentos que, pela própúa natureza, comprovadamente, fofeln emitidos somente em nomê

da matriz.
9.6.1.Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuiçôês.

Ressalvado o disposto no item 5.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,

a documentaÇáo relacionada nos ilens a §eguir, para fins de ha[iilitaçâo.

o'l

9.4

9.5

9.6

9.7

9.8 Habilitação iurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Cámri Nãoond ds Modêb§ dê trolâçês e Conlrálos dã Ccfls!,tona_G€Íãl (i:r Unrêo
Edirãl írodâlo pâra PEsáo Elêlrônrco Cômprãs
Á1n5ri2âçáo Jurho/2c€o
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aceitaÇáo ficará condicionada à verificaÇão dâ autenticid

www. portaldoempreendedor.gov. brl

9.8.3. No caso de sociedade empÍesária ou empresa individual de

9.9

Em sê tratando de micÍoempÍeendedor individual - MEI: Certificado oâ8onaiçao9.8.2.
de Microempreendedor lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja

sitio

bilidade

CàmâÉ Nácjôn5l dê Llôd€ros de lEit çõês e Cod.aros da Ce trd/â.Gsã da Unilto
Edrlal úod,âlo pâE firegào Er.rún@ C@p.*
AluàlEâÉo Julhezo2o

limiteda - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento compÍobatÓrio dê seus

administradorêst

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mêrcantis onde opera, com averbaçâo
no Registro onde tem sede e matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agênciâ,

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas JurÍdicas do local de sua sedê, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o âpÍovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei n" 5.764, de 1971 ,

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretariâ Especial de Agricultura FamiliaÍ
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4', §2o do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.8.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa fÍsicâ, nos teÍmos da lnstruÇáo Normativâ
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.8.9. No caso de empresa ou sociedadê estrangêira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhâdos dê todas as alteraÇões ou da
consolidação respectiva,

RegulaÍidade fiscal e trabalhista:

9.9.'l. provâ de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JuÍídicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade Íiscal pêrânte a Fazênda Nacionâl, mediante êpresentaÇáo
de cêrtidão expedida conjuntamentê pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuredoria-Geral da Fazenda Nacionel (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles Íelativos à
Seguridade Social, nos têrmos da Portaria Conjunta no 1.751 , de 0211012014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da ProcuÍadora-Gêrâl da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova dê regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

9.9.4. prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apÍesentação de cêrtidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos teÍmos
dô Titulô Vll-A da Consolidação dãs Lêis do Trâbâlho, aprovada pelo Dêcreto-Lêi no 5.452, de
1o de maio de 1943;

9.9.5. prova dê inscriçâo no cadastro de contribuintes estaduê1, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do dômicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exerclcio contrata ou concorre:
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